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REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2021,

NO SALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCELHO DE VILA NOVA DE GAIA

PRESENTES:

- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues
- O Senhor Vereador, Eng." Patrocínio Miguel Vieira de Azevedo
- A Senhora Vereadora, Dra. Maria Elisa Vieira da Silva Cidade Oliveira
- O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva de Oliveira Aguiar
■ O Senhor Vereador, Dr. Manuel Antônio Correia Monteiro
- A Senhora Vereadora, Eng^ Paula Cristina Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Dr. Pedro Manuel Vieira Alves de Oliveira
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elisio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Marina Raquel Lopes Mendes

PRESIDIU Ã REUNIÃO:

- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues

SECRETARIOU A REUNIÃO:

- A Diretora Municipal de Administração e Finanças, Manuela Garrido

HORA DA ABERTURA: 16 horas.

HORA DE ENCERRAMENTO: 17 horas e 35 minutos.
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VILA NOVA DE

CÂMARA MUNICIPAL Ata ti' 11 - Reuitiüo Pública

De 17 de maio de 2021

(
PRESIDÊNCIAA/EREAÇÃO

APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA N° 09 DA REUNIÃO (PÚBLICA) DE CÂMARA REALIZADA EM 03 DE MAIO
DE 2021

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 1, apenas no original.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar definitivamente a ata n° 09 da reunião pública de Câmara
realizada em 03 de maio de 2021.

O Senhor Vereador, Dr. Pedro Manuel Vieira Alves de Oliveira não votou a aprovação da ata da
reunião de Câmara de 03 de maio de 2021, em virtude de não ter participado na mesma.

ESTRATÉGIA LOCAL PARA A HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA - SUBMISSÃO Ã
ASSEMBLÉIA MUNICIPAL

EDOC/2021/24001

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 30.03.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, submeter o presente assunto a aprovação da
Assembléia Municipal.

ACORDO ENTRE PARCEIROS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "BOAS PRÁTICAS PARA A
EDUCACÃO AMBIENTAL NO CORREDOR DE FRENTE FLUVIAL DO RIO DOURO" - PROJETO PILOTO
ENTRE A PONTE DO FREIXO E A QUINTA DOS CUBOS

EDOC/2021/33422

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "A Câmara. 30.04.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar no acordo entre parceiros para o
desenvolvimento do projeto "Boas Práticas para a Educação Ambiental no Corredor de
Frente Fluvial do Rio Douro" - Projeto Piloto entre a Ponte do Freixo e a Quinta dos Cubos",
nos termos apresentados.

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL DE VILA NOVA DE GAIA E ATA DA REUNIÃO
COMISSÃO MUNICIPAL PROTEÇÃO CIVIL
EDOC/2021/34292

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "Â Câmara. 06.05.2021"
Intervenção do Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva de Oliveira Aguiar.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil de Vila
Nova de Gaia e a ata da reunião da Comissão Municipal da Proteção Civil nos termos
apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto à Assembléia Municipal.
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CARTA PORTUGUESA PARA A DIVERSIDADE

EDOC/2021/31340

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 04.05.2021"
Deliberação:

A Câmara tomou conhecimento.

CARTÃO MUNICIPAL VÍVERGAIA
EDOC/2021/36103

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Intervenção do Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta de termos e condições de adesão ao Cartão
Municipal "ViverGaia", nos termos informados.

ALTERAÇÃO AO PROGRAMA MUNICIPAL GAIACUIDADOR - PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS
CUIDADORES INFORMAIS DE VILA NOVA DE GAIA

EDOC/2021/35849

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Intervenção do Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vitor Rodrigues.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta de alteração ao Programa GaiaCuidador, no
que respeita aos prazos de candidatura, nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto à Assembléia Municipal.

PROGRAMA URBACT III - PROJETO NEXTAGRI "INNOVATIVE APPROACHES TO EDUCATION

EXPERIMENTATION & ENTREPRENEURSHIP IN PERI-URBAN AGRICULTURAL TERRITORIES"

EDOC/2021/35438

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
I. Aprovar e assinar o Acordo de Parceria (Joint Convention)
II. Nomear o Grupo de Acompanhamento do Projeto NextAgri do Programa URBACT

constituída pelos seguintes elementos:
Coordenador do Projeto: Arq. Carla Pires
Responsável Financeiro: Dra. Mafalda Lopes
Responsável Comunicação: Dra Margarida Rocha
Este Grupo com uma componente técnica, deverá, nâo só, assegurar a interligação
permanente da equipa de trabalho com o executivo e serviços municipais como, também
agilizar e coordenar as tarefas definidas e os trabalhos a desenvolver no quadro do
rigoroso e pontual cumprimento do contrato de parceria firmado com o parceiro Líder e
demais Parceiros do projeto NextAgri.
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III. A constituição de uma Equipa de Trabalho de apoio à implementação do Projeto NextAgri
composta pelos seguintes membros:
- Eng° Antônio Mota
- Eng° Joaquim Ribeiro

IV. A autorização para a repartição de encargos e respetiva assunção dos compromissos
futuros, em 18 meses, no montante estimado de €129.610,20 (cento e vinte e nove mil,
seiscentos e dez euros e vinte cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor,
correspondente à estimativa de custos máximos inerentes à execução do contrato a
celebrar, distribuídos por:
Custos com Recursos Humanos afetos ao projeto: €29.340;
Custos Administrativos €880,20;
Custos com transporte e ajudas de custo para deslocações de pessoal que participe no
projeto: € 6.800;
Custos com a aquisição de serviços a terceiros para a implementação do projeto:
€92.590;
Nos seguintes termos:
2021 -€71.285,61
2022 ■ €58.324,59

PROJETO LOCARBO - PRORROGAÇÃO POR UM ANO
EDOC/2021/36239

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1. Manifestar o interesse em dar continuidade ao projeto LOCARBO por um período adicional

de um ano;

2. Assinar a declaração anexa atestando a manutenção e a assunção das responsabilidades
enquanto parceiro no projeto LOCARBO.

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUDITÓRIO MUNICIPAL DE GAIA - AMO. PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA
GERAL DE MILITANTES. NO DIA 02 DE JUNHO DE 2021. SOLICITADO PELO PARTIDO CHEGA
EDOC/2021/27129

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a cedência gratuita do Auditório Municipal de Gaia, para
a realização da Assembléia Geral de Militantes, no dia 02 de junho de 2021, solicitado pelo
artido CHEGA, nos termos informados.
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CEDENCIA AO DOMÍNIO PUBLICO PARA ALARGAMENTO DA RUA PEREIRA GUERNER - UNIÃO DE

FREGUESIAS DE SERZEDO E PEROSINHO DA PARCELA COM A ÁREA TOTAL A CEDER DE 84.89 M^. DA
PARCELA COM A ÁREA TOTAL A CEDER DE 21.27 W, DA PARCELA COM A ÁREA TOTAL A CEDER DE 4,2
E APROVAÇÃO DAS AVALIAÇÕES DAS PARCELAS A CEDER
EDOC/2021/25223

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n" 11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar e aceitar as Cedências Gratuitas das seguintes parcelas:

■ parcela com a área total a ceder de 84,89 m2, a destacar do prédio descrito na 2.®
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob o{s) n.°(s) 3103, inscrito na
matriz sob o(s) artigos(s) R-396,

- parcela com a área total a ceder de 21,27m2, a destacar do prédio descrito na 2.^
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob o(s) n.°(s) 3169, inscrito na
matriz sob o(s) artigos(s) 334 R

- parcela com a área total a ceder de 4,2 m2, a destacar do prédio descrito na 2.^
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob o(s) n.°(s) 1899, inscrito na
matriz sob o(s) artigos(s) 5511 U.

Todas melhor identificadas na Declarações de Cedéncia ao Dominio Público Municipal, que
se encontram anexas à etapa 1.

2. A aprovar as avaliações das parcelas a ceder.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAL E CARREIRAS
ACOLHIMENTO DA DOUTORANDA CÁTIA RAQUEL DE SOUSA OLIVEIRA. PARA INVESTIGAÇÃO E
EXPERIMENTAÇÃO LABORATORIAL EM VILA NOVA DE GAIA, NO ÂMBITO DO PROJETO
"GAIA+PATRIMÓNIO. LABORATÓRIO DA EDUCAÇÃO PARA O PATRIMÔNIO"
EDOC/2021/31490

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 04.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, autorizar o acolhimento da Doutorada Cátia Raquel de Sousa
Oliveira, para investigação e experimentação laboratorial em Vila Nova de Gaia, no âmbito
do projeto "Gaia+Património, Laboratório da Educação para o Patrimônio, nos termos
informados.

RECRUTAMENTO DE TRABALHADOR PARA OCUPACÃO DE UM POSTO DE TRABALHO NA
CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR. LICENCIATURA EM DIREITO, ATRAVÉS DE RECURSO Ã
RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA CONSTITUÍDA NO PROCEDIMENTO CONCURSAL 15/2019
EDOC/2021/32413

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 13, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 11.05.2021"
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Deliberação;
Deliberado por maioria, por 9 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, aprovar o
recrutamento de trabalhador para ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria
de técnico superior, licenciatura em Direito, através de recurso á reserva de recrutamento
interna constituida no procedimento concursal 15/2019, nos termos informados.

PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CONSTITUIÇÃO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO PARA 420
POSTOS DE TRABALHO NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC) - ANO
LETIVO 2021/2022

EDOC/2021/33937

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, autorizar a abertura de procedimento concursal para a
constituição de reserva de recrutamento, para 420 postos de trabalho, no âmbito das
atividades de enriquecimento curricular (AEC) - ano letivo 2021/2022, nos termos informados.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ACORDO DE COLABORAÇÃO - RÁDIO TELEVISÃO PORTUGUESA
EDOC/2021/34333

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 05.05.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, aprovar a Informação n° 12/2021/DAJ - Departamento de
Assuntos Jurídicos, de 2021/05/05, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DESAFETACÂO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO DA PARCELA DE
TERRENO COM A ÁREA DE 470 M^. SITA NO LUGAR DO MONTE DO URGAL. RUA DA MINA. FREGUESIA DE
CANELAS. QUE CONFRONTA DO NORTE COM O LOTE 16. DO SUL COM O LOTE 17. DO NASCENTE COM
O LOTE 18 (TODOS DO ALVARÁ 30/921 E DO POENTE COM RUA INDÚSTRIA DA MINA
EDOC/2020/66918

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 10.05.2021"
Intervenção do Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura e resposta do Senhor Vereador, Eng."
Patrocínio Miguel Vieira de Azevedo.
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Deliberação;
Deliberado por unanimidade, nos termos do artigo 25, n°1, alinea q) do anexo I à Lei 75/2013 de
12 de Setembro, submeter à aprovação da Assembléia Municipal a desafetação do domínio
público para o domínio privado do Município da parcela de terreno a seguir identificada:
- Parcela de terreno com a área de 470 m2, sita no lugar do Monte do Urgal, Rua da Mina,
freguesia de Canelas, que confronta do norte com o Lote 16, do sul com o Lote 17, do
nascente com o Lote 18 (todos do alvará 30/92) e do poente com Rua Indústria da Mina. A
referida parcela de terreno foi cedida ao domínio público, no âmbito da licença de loteamento
n°30/92, com destino a parque infantil e é parte do descrito sob o n°1530 da freguesia de
Canelas, encontrando-se omissa à matriz predial por pertencer ao domínio público.

DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO DA PARCELA DE
TERRENO COM A ÁREA DE 35.70 M^, SITA NA RIBEIRA DE BUSTES, FREGUESIA DE CANIDELO
EDOC/2021/29526

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 10.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos do artigo 25 n''1 alinea q) do anexo I da Lei 75/2013 de
12 de Setembro, submeter à aprovação da Assembléia Municipal a desafetação do domínio
público para o domínio privado do Município da parcela de terreno a seguir identificada:
- Parcela de terreno com a área de 35,70 m2, sita na Ribeira de Bustes, freguesia de Canidelo,
omissa na matriz predial e na conservatória do registo predial, por pertencer ao domínio
público.
A supra citada parcela confronta do norte com Rosa Assunção, do sul com Eduardo
Fortunato, do nascente com Eixo Estruturante Previsto (Ribeira de Bustes) e do poente com
Antônio Marques Gomes e destina-se a posterior permuta.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto á Assembléia Municipal.

MUNICÍPIA. S.A. - APRECIAR AS CONTAS DA MUNICÍPIA E AUTORIZAR A TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA
NA PROPORÇÃO DA PARTICIPAÇÃO, OU SEJA. NO MONTANTE DE €73.131,68 (SETENTA E TRÊS MIL
CENTO E TRINTA E UM EUROS E SESSENTA E OITO CÊNTIMOS)
EDOC/2021/35302

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: "À Câmara. 10.05.2021"
Intervenção do Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, referindo a necessidade de
cobertura dos prejuízos daquela entidade e ainda da intenção do Município iniciar o procedimento de
alienação das ações que possui na Municipia, SA.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 9 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, apreciar as contas
da Municipia, SA e autorizar a respetiva transferência financeira na proporção da participação,
ou seja, no montante de 73.131,68€, para cobertura dos prejuízos daquela entidade, nos termos
informados.
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